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RESOLUÇÃO Nº. 001 /2024.

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E OFICIALIZAÇÃO DO HINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT

 O Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas e nos termos do Artigo 219 do Regimento Interno, e
A Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT, no exercício da sua função administrativa prevista no artigo 2º, § 3º, do seu Regimento Interno (Resolução Nº 1/95), e com base no artigo 141, § 1º, “i” do mesmo Regimento,  
Faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, em Sessão de 27/02/2024, e Ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º- Fica oficialmente criado e Oficializado o HINO da Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, conforme letras abaixo:
Em mil novecentos e quarenta e sete
Rosário Oeste se resplandeceu
A criação da Câmara Municipal
De vereadores aconteceu.
Respeitável casa das leis
Eis a Câmara Municipal
Mantendo a ordem na democracia
Sendo o progresso o seu ideal.



Refrão
Fiscalizando e Legislando
Pronto estar, para o novo.
Em seu nome, representar!
Sendo sempre, a voz do povo.
Em Rosário Oeste
Nomes honrados vêm enaltecer
Terra querida por Deus iluminada
Paz e esperança soam a cada amanhecer.
Os desafios são iminentes
No dever servindo a população
Vereador és um nome tão honrado
Primordial para todo cidadão.
Refrão
Fiscalizando e Legislando
Pronto estar, para o novo.
Em seu nome, representar!
Sendo sempre, a voz do povo.
Progredindo a cada instante
Em plenário com grandeza e esplendor
Das lutas, conquistas e trabalho.
Visando sempre do povo o clamor.

Refrão
Fiscalizando e Legislando
Pronto estar, para o novo.
Em seu nome, representar!
Sendo sempre, a voz do povo.

Art. 2º -O HINO de que trata o artigo anterior é o símbolo representativo da Câmara Municipal de Rosário Oeste.
Art. 3º- O HINO ora instituído deverá ser utilizado em todos os eventos cívicos e solenes da Câmara Municipal. 
Art. 4º- A escolha e regulamentação da melodia a ser utilizada neste HINO para divulgação geral, será realizada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, sob a gestão do Presidente em exercício.
Art. 5°- O HINO, cuja letra criada e doada pelo cidadão rosariense VITOR MODESTO BRAZ passa a integrar os acervos da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mato Grosso.
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.
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			Rosário Oeste, 28 de fevereiro de 2.024.


			VER. FLÁVIO LOUREIRO
			=PRESIDENTE=
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